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LEI N. 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras
Providências.

....................................................................................................................................................

TÍTULO V
DO REGISTRO DE IMÓVEIS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA ESCRITURAÇÃO

....................................................................................................................................................

Art. 176. O Livro número 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos
imóveis e ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao
Livro número 3.

§ 1º A escrituração do Livro número 2 obedecerá às seguintes normas:
I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro

registro a ser feito na vigência desta Lei;
II - são requisitos da matrícula:
1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;
2) a data;
3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação:
a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação

e de suas características, confrontações, localização e área;
b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área,

logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver.
* Item 3 com redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/08/2001.
4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:
a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de
identidade, ou, à falta deste, sua filiação;

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;

5) o número do registro anterior;
III - são requisitos do registro número 2:
1) a data;
2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do

adquirente, ou credor, bem como:
a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de
identidade, ou, à falta deste, sua filiação;

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;

3) o título da transmissão ou do ônus;
4) a forma do título, sua procedência e caracterização;
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5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais
especificações, inclusive os juros, se houver.

* Item 5 com redação determinada pela Lei nº 6.688, de 17 de setembro de 1979.
§ 2º Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou

homologadas na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão
observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação
anterior.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 6.688, de 17 de setembro de 1979.
§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de

imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será obtida a
partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos
limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com
precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos
proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/08/2001.
§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efetivação de

registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato
do Poder Executivo.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/08/2001.

Art. 177. O Livro número 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos
atos que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito
diretamente a imóvel matriculado.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.267, DE 28 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos das Leis nºs 4.947, de 6 de abril de
1966, 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979,
9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 3º Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
passam a vigorar com as seguintes alterações:
....................................................................................................................................................

"Art. 176. .........................................................................................................
§ 1º...................................................................................................................
..........................................................................................................................
II - ....................................................................................................................
..........................................................................................................................
3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação:
a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da
denominação e de suas características, confrontações, localização e área;
b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área,
logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver.
..........................................................................................................................
§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de
imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do
§ 1º será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis
rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão
posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos
financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não
exceda a quatro módulos fiscais.
§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para
efetivação de registro, em qualquer situação de transferência de imóvel
rural, nos prazos fixados por ato do Poder Executivo."(NR)

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................


